
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO torna público, para 

conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 

que está promovendo a seguinte licitação, que fará realizar na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, a ser 

realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações pelo Portal 

Eletrônico: https://www.novobbmnet.com.br/. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO (TROFÉU E MEDALHA) DESTINADOS 

AS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

ESPORTES JUVENTUDE E LAZER, de acordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

• Recebimento das propostas: 

Das 09h00min do dia 13 de setembro de 2023 até às 09h00min do dia 28 de 

setembro de 2023. 

• Início da Disputa de Preços: 

Dia 28 de setembro de 2023 às lOhOOmin. 

• Formalização de Consultas: 

E-mail: licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br 

Telefone: (12) 3668-5450 - (12) 3662-3685 

• Referência de Tempo: 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 - REABERTURA 

PROCESSO N° 7.231/2023 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

A Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, torna público para conhecimento 

de todos os interessados que será realizado na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM que se acha 

aberto, nesta Prefeitura, que tem por AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO (TROFÉU E 

MEDALHA) DESTINADOS AS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ESPORTES JUVENTUDE E LAZER, que 

será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto n° 10.024, 

20/09/2019, Decreto Federal n° 3.555, de 08/08/2000, com aplicação subsidiária 

da Lei Federal n° 8.666/93 além das demais normas legais em vigor, bem como o 

Disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei n° 147 

de 07/08/2014 e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

Este certame utiliza-se, do Portal Eletrônico: www.novobbmnet.com.br, 

conforme convênio de cooperação técnica. 

As propostas serão cadastradas por meio eletrônico através de data estipulada 

neste Edital e site da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

www.novobbmnet.com.br. 

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pela Área 

de Licitação da Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Frei 

Orestes Girardi, n° 893, Vila Abernéssia, Campos do Jordão. Comunicação pelos 

telefones (12) 3662-3685 e 3668-5450, Internet através do site da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, www.novobbmnet.com.br, ou diretamente em 

www.camposdoiordao.sp.qov.br Comunicações através de correspondência: 

endereçar ao Departamento de Licitações e Compras, no endereço para 

correspondência, situada na Avenida Doutor Januário Miraglia n° 806, Vila 

Abernéssia, CEP: 12.460-000, Campos do Jordão/SP. 

1. OBJETO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

(DF). 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO (TROFÉU E MEDALHA) DESTINADOS AS 

COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

ESPORTES JUVENTUDE E LAZER, conforme especificações descritas no 

Termo de Referência (Anexo I), que integram o presente Edital, em todos os seus 

termos e condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver necessidade. 

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

2.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 

interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para disputa de preços, preferencialmente pelo e-mail 

licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br, cabendo ao Pregoeiro analisar e 

encaminhar a autoridade superior para decidir sobre o requerimento no prazo de 

resposta de até um dia antes da data marcada para o certame. 

2.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o Pregoeiro decidirá sobre a 

petição no prazo de até um dia antes da data marcada para o certame; 

2.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório poderá ser designada nova data 

para realização do Pregão; 

2.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 

subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo licitante. 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. As propostas deverão ser cadastradas por meio eletrônico disponível no 

endereço www.novobbmnet.com.br desde a divulgação da íntegra do Edital no 

referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para 

abertura da sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, assinar a 

declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes 

no Edital; 

3.2. A proposta inicial não poderá conter informações gue possam identificar o 

licitante. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos 
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para a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 

da disputa, conforme disposto na folha de rosto; 

3.3. A proposta deverá ser apresentada com a indicação do VALOR UNITÁRIO 

DO ITEM, VALOR TOTAL DO ITEM e VALOR TOTAL DA PROPOSTA e ainda: 

3.3.1. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data 

de abertura. Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado 

nesta alínea; 

3.3.2. Valor unitário e total do item, constantes dos itens do Termo de Referência 

(Anexo I), o preço deve ser cotado em moeda nacional, em algarismo e por 

extenso, com centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

Caso seja apresentado preço com mais de 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais, 

sem qualquer tipo de arredondamento; 

3.3.3 Especificação clara, completa e detalhada do produto ofertado, conforme 

definido no Termo de Referência (Anexo I), bem como marca e modelo; 

3.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes a Habilitação e seus anexos, deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas 

de uso corrente; 

3.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 

licitatório, apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado; 

3.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado no 

cadastro da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo 

estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 

licitação; 

3.7. O não cadastramento da Proposta exigida no subitem 3.1 deste Edital 

implicará o não recebimento por parte do Pregoeiro da Habilitação e, portanto, a 

não aceitação da licitante no certame licitatório; 

3.8. Após o cadastramento da proposta, não mais caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
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3.9. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 

eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 

utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 

pessoa não credenciada como sua representante; 

3.10. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, 

em cada pregão eletrônico; 

3.11. O cadastramento da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas 

as condições e obrigações inerentes ao certame; 

3.12. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável 

submissão das licitantes proponentes às condições deste edital; 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 

Pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta contratação, e que atenderem a todas as exigências 

deste Edital e seus anexos; 

5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que: 

a) Sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a administração 

pública nos termos do Art. 87, inciso IV da Lei 8666/93; 

b) Sejam declaradas impedidas ou suspensas para licitar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal de Campos do Jordão; 

c) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

d) Tenham como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 

governamental da Administração Municipal; 

e) Estejam sob falência decretada, concordata, dissolução, liquidação ou que 

estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, exceto se apresentarem o Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos neste Edital, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP. 
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6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. As licitantes deverão enviar os documentos de habilitação por meio de 

inserção no sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), sendo 

facultado à Administração solicitar o envio dos originais ou cópia autenticada. 

Referidos documentos deverão estar dentro de seu prazo de validade ou 

expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias. O endereço 

eletrônico para envio da documentação, caso seja solicitado pelo Pregoeiro é: 

licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br 

DOCUMENTAÇÃO: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual - Constituição e última 

alteração quando houver; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última 

alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, além do estatuto e alterações subsequentes, a licitante deverá 

apresentar a documentação relativa à eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da Diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedida pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir; 

e) Apresentação da Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação, 

conforme modelo constante no Anexo III. 

6.1.1.2 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto da licitação; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do domicílio ou sede 

do Licitante, (ISSQN e Tributos Mobiliários) ou outro equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social), 

alterada pela Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade FGTS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 

por Lei, permitindo a apresentação de certidões positiva com efeito de negativa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

relativa a débitos trabalhistas (conforme Lei Federal n° 12.440/2011, que veio dar 

nova redação aos art. 27, inciso IV e art. 29, inciso V da Lei Federal n° 8.666/93); 

g) Declaração na forma do Anexo II, III e IV, em papel timbrado da empresa, com 

o carimbo do CNPJ, devidamente datada e assinada por representante legal da 

empresa; 

h) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, 

serão válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

de cadastramento das propostas. 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física com prazo de 

validade em vigor (60 dias da data da emissão); 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
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financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c) Não será exigido da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, a 

apresentação de Balanço Patrimonial do último exercício social, por se tratar de 

fornecimento de bens para pronta entrega, consoante previsão contida no art. 3o 

do Decreto n.° 8.538/2015 

6.1.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.6.1. Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, Autarquia, 

Empresa de Economia Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em nome da 

licitante, que comprove o fornecimento do objeto da presente licitação. A 

comprovação poderá ser feita mediante apresentação de 01 (um) ou mais 

atestados, referentes a um único ou a diversos contratos; 

6.1.6.2. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, devidamente assinada por quem o 

expediu, com a identificação do seu subscritor; 

6.1.6.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível 

apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, 

contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da 

exigência editalícia. 

6.2 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

6.2.1. Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas perante 

a Justiça do Trabalho, instituída pela Lei Federal n° 12.440/11, através de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. Para obter acesso ao sistema de pregão eletrônico deverá: 

7.1.1. Dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, bastando 

conectar-se ao site www.novobbmnet.com.br; 
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7.1.2. Ter a sua chave e senha, pessoal e intransferível, para poder acessar 

qualquer pregão eletrônico; 

7.1.3. Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrente de mau uso, 

ainda que por terceiros; 

7.1.4. Responder legalmente por seu credenciamento e de seu representante 

legal, junto ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos praticados e sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico; 

7.1.5. Digitar senha credenciada e cadastrar a proposta de preços, na data e 

horário limite estabelecidos; 

7.1.6. Reconhecer que ao cadastrar sua proposta, está de acordo e atende às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

7.1.7. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

7.2. O cadastramento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances; 

7.3. Anexar ao sistema as cópias digitalizadas dos documentos de habilitação; 

7.3.1. Os documentos relativos à habilitação da empresa licitante previstos no 

item 6, bem como, os solicitados nos Anexos II e III deste Edital, (quando a 

empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo IV), deverão 

ser anexados no sistema BBMNET, no momento da inclusão de sua proposta sob 

pena de inabilitação. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou 

o(s) que não for(em) original(is), deverá(ão) ser autenticado(s) ou assinados 

digitalmente; 
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7.3.2. O(s) documento(s) da empresa vencedora, que necessitar(em) de 

assinatura e/ou o(s) que não for(em) original(is), deverá(ão) ser autenticado(s) ou 

assinados digitalmente, conforme Art. 32 da Lei n° 8.666/93, devendo ser 

apresentados em até 72 (setenta e duas horas) horas após o término da sessão; 

7.3.3. A falta de qualquer dos documentos, no sistema BBMNET, exigidos no 

Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo 

devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro; 

7.3.4. Os documentos de habilitação, deverão ser encaminhadas, exclusivamente 

por meio do sistema BBMNET, até a data e horário definidos para a abertura das 

propostas, conforme indicação na primeira página deste Edital; 

7.4. No dia e horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão 

pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 

divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 

preços; 

7.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida diretamente com Bolsa Brasileira de Mercadoria - BBMNET, através 

dos telefones e e-mail informados no site da mesma; 

7.7. Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, 

para dar início à etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será 

imediatamente informada do seu recebimento ficando registrado o horário e valor; 

7.8. Somente serão aceitos lances de valores inferiores ao valor do último 

lance registrado no sistema; 

7.8.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances de R$0,05 (cinco centavos) aplicável inclusive em relação ao primeiro. A 

aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

unitário do item. 

7.9. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 
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7.10. As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance 

registrado. As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance; 

7.11. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o Pregoeiro 

o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos; 

7.11.1. Se a desconexão persistir por tempo superior a 05 (cinco) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às 

licitantes, através de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e hora da 

reabertura da sessão; 

7.12. O fechamento da etapa de lances ocorrerá após 10 (dez) minutos de disputa 

mediante aviso emitido pelo sistema que dará início a prorrogação automática da 

etapa de lances, que será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances 

na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada automaticamente; Aberto 

e fechado. 

7.12.1. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 

menor preço, para que seja obtido preço ainda melhor, quando decidirá pela sua 

aceitação; 

7.13. Com supedâneo no inciso III, do Art. 14 e parágrafo único do Art. 31, ambos 

do Decreto Federal n° 10.024/2019, fica facultado ao Pregoeiro, durante a etapa 

competitiva de lances, observados reiterados lances irrisórios, estabelecer um 

valor percentual entre os lances, que deverá variar entre 0,01% (um centésimo 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do menor lance. 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver 

proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor 
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proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2° da Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006; 

8.1.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.2. A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem 

classificada será convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, apresente nova proposta de preço inferior àquela 

considerada classificada em 1° (primeiro) lugar no certame, sob pena de 

preclusão do exercício do direito de desempate; 

8.2. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas 

propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se 

encontrem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

8.4. Na hipótese da não adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1° (primeiro) 

lugar na etapa de lances; 

8.5. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer 

oferta ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas 

de vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no 

entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta; 

8.6. Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o 

caso, a licitante de menor preço será imediatamente informada, da decisão do 

Pregoeiro de aceitar o lance de menor valor; 

8.7. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas 

verificadas pelo Pregoeiro, para verificar se estão em conformidade ao custo 

estimado da contratação; 

8.8. Após o encerramento da etapa de lances, a licitante classificada em 1° 

(primeiro) lugar, deverá apresentar, digitalizado, por email ou pessoalmente os 

documentos listados no item n° 6 deste Edital, para sua imediata verificação e 
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posterior declaração da licitante vencedora, a qual se dará, preferencialmente, no 

mesmo dia da data de realização do pregão eletrônico; 

8.9. O Pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão a 

documentação da empresa classificada em segundo e terceiro lugares, e assim 

sucessivamente, para garantir a contratação do objeto dentro das exigências do 

Edital. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão 

sujeitas às penalidades previstas neste Edital; 

8.10. Será inabilitada a empresa que descumprir o prazo estabelecido para 

apresentação da documentação de habilitação, sendo facultado ao Pregoeiro 

convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação; 

8.11. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante 

desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da 

participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro 

poderá negociar com a participante para que seja obtido preço melhor; 

8.12. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser 

desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a 

apresentação, encaminhamento de documento(s), ou com a verificação 

desenvolvida por meio eletrônico, ou, ainda, por qualquer outro método que venha 

a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is), constatado o atendimento das 

exigências fixadas no Edital; 

8.13. O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências 

habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital; 

8.14. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço unitário; 

8.15. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será 

comunicado às licitantes mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo; 

8.16. Esta licitação é do tipo menor preço e a classificação se dará pela ordem 

crescente dos preços propostos; 
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8.17. Se e proposta ou lance de menor valor estiverem em desacordo, o 

Pregoeiro eaami n2rá a pm>post2 0u lance subsequente, na ordem de 

classificaorão, porUi canpa a rnceitabNidadá P preguden do g isua habilitação. Esse 

proc^edA ento se teued-á auvesslvamente, até a equração ve uma p roposfa ou 

classificada será convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, apresente nova proposta de preço inferior àquela 

considerada classificada em 1° (primeiro) lugar no certame, sob pena de 

preclusão do exercício do direito de desempate; 

^eaoeircf , no vrazo maoim o dM 30 (tnn^^) mlnsfos apad o oto desto 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas 

propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na 

o.Pe.A O NÃO CUMPRIM ENTU DO ENVIO DA NOVA PROPOSTA acarretará na 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se 

encontrem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

8. Os d alorós M itári OS o ap Kens, n^o foĉ d̂ rT̂  ^^r 8presentasla c ^^^ma d as vaioreo 

ost^mo dcs por semi 

Quoodo p cartame esr por lote, o valor unitário dos itens, devem obedecer às 

letras "a" e c maior t oto i ua nono o raos st«o ^ts^lea<^^, nãá cots ser ao pê ĉ̂ r ao 

voior do I ota odertad o ao 7ouseo. 

ef DOS RPCURSOS 

8.1. Aó fioai tia sarsUo de ^b ̂ r^tj^^ Pou provosfao on da r^taoa OU lancoo. o 

iigeanfa que deaata r reoorr8r çoasre d eciuPes AO pregooirg pod erd tazê-io, ao 

Pregoeiro de aceitar o lance de menor valor; 
8 . ^ CAncedida prspq de até d3 .trêst diao st^is pata aprenoroação d ap ravses. 

Os intatessadoo Ueod e logo, intimai os a apresen.a r vontrgrragaes em cus^l 

nsmera da dos, cioç vomeçarão a correr do término do prazo do recorrente, 

uni(D-lhes o snocurada viste imaUiate dan aotosi 

9.2. A Tolta ue m anrfestação is^^d^ l̂̂ a e motivada i7̂ |aô t̂ grĝ  a ereclus0a Ao dueUs 

de recurso; 
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9.3. O encaminhamento de memorial e contrarrazões de recurso poderão ser 

feitos através do e-mail licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br; 

9.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela licitante; 

9.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela 

licitante; 

9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 

homologação; 

10.2. Após a adjudicação do objeto, a Autoridade Competente irá proceder pela 

Homologação e publicação do ato; 

10.3. Encerrado o procedimento licitatório, o(s) adjudicatário(s) será(ao) 

convocado(s) para, num prazo de 3 (três) dias úteis, retirar as respectivas 

Autorizações de Fornecimento, caso as mesmas não sejam devidamente 

encaminhadas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no art. 81 e 87 da Lei 8.666/93, aplicadas nos 

moldes dos itens 11 e seguintes deste edital. 

10.4. 0(s) adjudicatário(s) deverá(ao) comprovar a manutenção das condições de 

habilitação para recebimento ou retirada da Autorização de Fornecimento. 

10.5. Caso o(s) adjudicatário(s) não apresente(m) situação regular no ato de 

recebimento ou retirada da Autorização de Fornecimento, serão convocados os 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 

10.6. Na hipótese de convocação dos licitantes remanescentes no pregão, o 

licitante deverá manter sua última proposta registrada, podendo negociar este 

preço, não havendo necessidade de cobrir o preço da proposta mais vantajosa. 

10.7 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para recebimento ou retirada 

da Autorização de Fornecimento, decorrentes desta licitação, somente será 
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analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

10.8. As Autorizações de Fornecimento (AFs) emitidas pela Prefeitura, valerão 

como contrato para todos os fins pertinentes. 

10.9. A contratação estará caracterizada a partir da data do recebimento da 

autorização de fornecimento e da nota de empenho pelo representante da 

empresa, valendo a mesma como contrato, nos termos do artigo 62, § 2o da Lei 

Federal n.° 8.666/93. 

10.10. Não haverá reajuste de preços. 

11. DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

11.1. Ficam assegurados à CONTRATANTE, em caso de inexecução total ou 

parcial deste contrato, os direitos previstos no art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93, 

sem prejuízo se, comprovada a culpabilidade da CONTRATADA, ser imputada a 

mesma, responsabilidade pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

bem assim, estar a CONTRATADA, ciente de que, constatados os motivos 

previstos nos I a XII, XVII e XVIII do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

11.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste Edital não exclui a 

possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nos 

artigos 81 e 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93; 

11.3.0 não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além 

das sanções previstas no edital e no contrato, na forma do artigo 78, da Lei 

Federal n° 8.666/93; 

11.4. Ficam assegurados, à CONTRATANTE, os direitos previstos no artigo 77, 

da Lei Federal n° 8.666/93, ficando certo que a inexecução total ou parcial do 

Termo, por parte da CONTRATADA, poderá ensejar o seu cancelamento; 

11.5. Com fundamento no artigo 7o da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública (durante os prazos indicados 
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8balxo), s em prájprzo dou dam aos cgmioaçõ8s l<̂ tCoiP, o Horita nte q ue cometer as 

ceg^ntes taipas: 

8 Impedimento ve atA 80 (c i poo) anos: epresestar AocumenPação falsa, fraudar na 

8xecuçõo do ĉ ĉ r̂ ^̂ 8Ce| ooma OCU rme Ae ruoAo iniPônoe| oometer franje fisoal; 

ÜI ImpadimeuPe A e ote SP qrêpÇ an ô o não as sina r 5 instrsmasPo ^ortra^L^£^s o 

termo dm reterêevla e o termo 8e (̂ ^̂ rcnia o Ae 7otPlveçã o, c u^r^(^o concova Ao, não 

mantieer a propaste) Saiha r ns 9X69(80)1 Ca referigo Conf rato, Aeixar OS erntrogar e 

pocumentaçã e exigido > en rejas o refardampoto da execução do objeto. 

1*1.6. AvN ca-oa PamOSm, ca quM coogerôm, ss sabcA s previstar , a dei nAderao 

s0 8,016/00, bem secao ao disposiç! es Pa Secreto Mun iaidôl n0 APti Sa 0(008^2, 

7T.0. As ^mc^orAndieo corre sponõ erses às routos 0̂ 8̂ ^ terem orneostes 0 

CCPUA RATADA incldpao oemcre optoe es vaiores resiPuais Po Termo Pe 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se 

encontrem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

A . DAS S A N ç õ r q ADMl^0PTmATj VÁS 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1° (primeiro) 

lugar na etapa de lances; 

82.2. P 080 desçamc rirni jn to Ac ajarPe a contratada snjr̂ ifa^ t̂;r;̂ <á 0r pogoiotes 

oferta ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas 

1C>2.0: Muita bale raouso Sa contraPada em rsPPor a Pota Po Ernaao-io e o 

entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta; 

juitifApPioa a ceita paA UnH arde Cantretaote : 10% Ç Aeo OCC vento) ooqre o eo i co Ao 

Soto Ae Smoen ho, sICo dpn çonções ĝ v̂̂ ^C^̂ r nc aiOUgs 0̂1̂ , >1 a CS da Leo 

ôoCgrai o. 0 CfP6CC93 > 

82.2.2. MulCa pos dla (de atreso na retiraAa A e õutorloaceo Ae ãorneclme7tol troço 

verificadas pelo Pregoeiro, para verificar se estão em conformidade ao custo 

estimado da contratação; 

82.2.A. Multa por dascnmvrime nto Ae eláuonia coot ratuai: tOJ/o ÇOes por c m tn) 

(primeiro) lugar, deverá apresentar, digitalizado, por email ou pessoalmente os 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 12 de 39 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

DjS 

m ESTADO DE SAO PAULO 
© / 

12.2.4. Multa por inexecução parcial da contratação: 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da parcela inexecutada. 

12.2.5. Multa por inexecução total da contratação: 30%(trinta por cento) sobre o 

valor da Nota de Empenho. 

12.2.6. As demais sanções na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal no. 

10.520/02. 

12.2.7. As multas são independentes. A aplicação de uma não exclui a das 

outras. 

12.3. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do 

artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 observados os prazos ali fixados; 

12.4. Os recursos, em geral, devem ser protocolizados no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão, Avenida Frei Orestes 

Girardi n° 893, Vila Abernéssia, - Campos do Jordão - SP, ou através do e-mail 

licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br 

12.5. Não serão conhecidos recursos enviados fora do prazo previsto em lei. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de verba própria 

codificada para o exercício. 

4 5 9 e 315 CONTA 

1 1 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

0 1 GESTÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES 

3 3 9 0 3 2 9 9 DESPESA CORRENTE 

2 7 / 8 1 2 / 1 1 1 / 2 0 4 4 M A N U T E N Ç Ã O E INCENTIVO AO ESPORTE 

14. DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

14.1. O objeto licitado será recebido e conferido pelo Setor Requisitante da 

seguinte maneira: 

14.2. Provisoriamente, mas com efeito imediato, até o 30° (trigésimo) dia, e 

dentro desse prazo deverá ser verificada sua conformidade com a especificação 

constante da Proposta Comercial, bem como a correção do documento fiscal; 
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14.3. Definitivamente, após o recebimento provisório ressalvados os casos de 

incorreção no objeto ou no competente documento fiscal, quando interromper-se-

á o prazo para sua regularização. 

14.4. O objeto ou sua parcela, executado em desacordo com as especificações, 

contendo vícios, defeitos, incorreções ou diverso das condições propostas, deverá 

ser objeto de revisão em até, no máximo, 48 (quarenta e oito horas), contadas a 

partir da comunicação feita pelo Setor Requisitante, sem qualquer ônus adicional. 

14.5. A obrigação contratada somente se efetuará mediante a competente 

emissão da respectiva Autorização de Fornecimento, que valerá como contrato, 

devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos termos do Edital e 

da Autorização de Fornecimento a que se refere. 

14.6. O não atendimento injustificado pela(s) Contratada(s) no prazo estipulado 

para assinatura da Autorização de Fornecimento será considerado como fato 

qualificador da inexecução total do objeto constante na respectiva Autorização de 

Fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no presente 

compromisso de fornecimento. 

14.7. Nas Autorizações de Fornecimento estão definidas as características do 

item a ser fornecido, destacando-se que o prazo máximo de entrega, a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, será de até 20 (vinte) dias, o prazo 

poderá ser prorrogado mediante a apresentação de carta de solicitação com 

justificativa. 

14.8. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da CONTRATADA o 

material em um único momento, ficando a seu exclusivo critério a definição da 

quantidade, do momento e da forma de fornecimento. 

14.9. O aperfeiçoamento da Autorização de Fornecimento não impedirá a 

Administração de adquirir os mesmos produtos de outro fornecedor, desde que 

obtenha, por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação direta 

melhores condições de preço. 

14.10. Não será admitida a entrega de produtos pela CONTRATADA, nem o seu 

recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva 

autorização de fornecimento. 
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8Tt.p I . m entcaga So meCatiol oeverá ser toeliooVa ju ndc aos end erepao que 

^c r̂̂ s^a ĵ̂ nr na AuZrriz0çã0 dn Xzrn00imento, determinados pela Secretaria 

Munieida! (Te Odo vaoso, den̂ r̂ ct Ser limões da munIcípiOl 

A emvresp cenceaora deverá oroceder cote entrega a iusfslaçSo do 

mateoai em cTá ao (vintaC pias covfacTas Pa emissSo t a Antorloappó Po 

Cornecimento, a virago poderá oscrrovtdo n^^(^ioi^te e apreço ntaoão d e quarta 

considerada classificada em 1° (primeiro) lugar no certame, sob pena de 

85. DAS coatvçõos DE pmGMMNa TO 

Se. ! O o^^g^miento savO oSatuada em atO 3E rni'^^ contados de 

propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na 

IT̂ .C^ netas fiscaistPato ro u qua rrv ranentargm incorreções serão devolvidas à 

Co.trataSa o ee u qeédlmonto ocotrará em 80 (Cec) Vlap o pMs a Sadu OU sue 

eoresentsção válido > 

10(3. O çapam ento se rá Coito me dioute creti t8 sm vopta cor rapTe Conccá^̂ ,̂ ou 

oferta; 

85.4. A llcrtónte veoceSo ra devará ivP^^^r jur^^^mente som o davomantaç0o Tincal, 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1° (primeiro) 

86. OBRCGÕÇÕSN UM CONTAATN DC 

16.TC Dlgptc^ í̂̂ iog i^g ali o p. 3° incise lc do Lce Setorai õ 1 0*5)0/8001; 

Punstítagm o brigopDao 0a CONTRATADA: 

miéas dos enoasgou dafiniOeql conetltéemtse oOrigapCes de COOTRATADA: 

8 Enfregar tt t̂ Ĉ r̂ Ĉ s do Contrato Ce ogo10o com as gondiçãos e pravon 

fixados oo Uatm o de Relpcrencie CAnexe I) da Edital > 

II. Reparar, cnrrigir f oo subrtitsir, às voas expensas, no total ou em parte, o 

oPóto em que se em ificaram síeiao f daTeltoa o u incorre çCes resulten^<cv da 

^x^^c^Sãpi do CT̂CFĈ ĈO; 

CS Aarvons aVilizarrse pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a toroeiroo, Secarrentes da nua ceipa an dolo n a execução do Contrato, 

nCo exeluinda vn ted7zis0o essa responsabUldaCs à flscaNoação ou e 

esompanhamento [De lo Aontrataete: 
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IV. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a licitação; 

V. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato; 

VI. A Contratada obriga-se a realizar a entrega do objeto conforme 

quantitativos e endereço do destinatário a ser fornecido, por ocasião da 

emissão da Autorização de Fornecimento, no horário das 08h00 às 16h00 

horas de dias úteis, em até 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da AF 

- Autorização de Fornecimento; 

VII. O produto, mesmo entregue e aceito fica sujeito à substituição em sua 

totalidade pela Contratada desde que comprovada a existência de 

adulteração, cuja verificação só será possível posteriormente; 

VIII. No preço global deverão estar inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive com transporte, encargos da legislação social, 

trabalhista, tributária e previdenciária, bem como a responsabilidade civil 

por qualquer dano causado a terceiros; 

16.2. Todos os tributos incidentes sobre o produto, objeto do Contrato, 

legalmente atribuíveis à Contratada serão por ela pagos e seus 

respectivos comprovantes apresentados à Contratante, sempre que 

exigidos; 

16.3. A Contratante estará livre de responder por obrigações assumidas pela 

Contratada, junto a terceiros, visando o fornecimento do produto ora 

ajustados. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Dispositivo legal: art. 3o, inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I. Disponibilizar profissional específico, indicado pela Contratante, para 

acompanhar a entrega do objeto licitado; 

II. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I); 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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III. Receber o objeto entregue pela Contratada que esteja em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

IV. Notificar a Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no produto entregue, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

V. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 

VI. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 

a entrega do objeto licitado; 

VII. Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com o estabelecido neste 

Contrato; 

VIII. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

18.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, 

devidamente justificadas, poderá revogar ou anular a qualquer momento o 

presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, 

mediante despacho fundamentado da autoridade competente; 

18.2. A anulação ou revogação do procedimento licitatório induz à anulação do 

respectivo Contrato; 

18.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 

revogação do procedimento licitatório. 

19. DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou 

autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as 

disposições de Lei n° 8.666/93. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A licitante vencedora deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação 

para fins de encaminhamento e instrução dos autos ao Tribunal de Contas, 

conforme Anexo VII; 
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80.8. A lieitanto é responcDve i peia pdelippoe e legitimidade das i nZormações 

prostedas o (C os X0czm0ntai aprzszutados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade (Ce gco >0 u e r doou pronto epresá ntado ou uc inverdade das informações 

8616 CAntida. impiicorá a imedlate pesciaccifiuação Na llcitastc , u e 0 ticsr 

apresentado , eo, c^^o taoPa 58000 a ve npedora, a res cisão da Contreto 8ó Po 

CoSido de som pr0| sem crej UCPO das de movs sanv8os RADMe^s; 

SOOS Não ce parmitirC a puslq uer ŝ p̂ ^ ImiCod fê u col icita r a retirada de epoaio pau 

8TC cancelamento Se provortas o pós a soa pctrega; 

80.4. No caso Na CosooneaPa do Pregaeiro > na d ecarrer da otaça ,33096^1/0 do 

oertame > o siste me r^A î̂ ônívo padarO p^r^^rq^n^^a r ecauuívei às lioitentes peca 

(̂cv8vaU ô dos lancec* teComan da a Preoaeiro, pnanVa PPOS ívei| cu a ^tr^(^^o na 

Oracsa, cem prejucza ô r̂ s atxo realizai ss. Auacde o desccnexãa persistir par 

tempo sngerlar a 10 vCez) CP inuto s, a ses sãa (Se pravOa no rM s uo peuua e terC 

reinicia osmente apóc carnunicavão exp (̂̂ ;ssta eu particiçantes; 

COcO. Fiep acsogn raC o 0 Pneteitero o dl roDe pe. no ln teracná dp Admicis tração. 

anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

8ando elêncie es partio i pantes, ça forrsa (Cs ^̂ p̂ ^̂ ĉ (reo viga nto, pçãe rCto ^inda, 

nbm v ue oaiba aaá dar0dicacte u gualvner repiamoçãa au indaoizaçsa , ser: 

a) A0 iod a a pa fa da abertura desta licitação; 

8. AIteradao ao noeC ÍONO) Fa prosecte edltel, com fixaçCa de naco prazo para a 

ame ra aUz voSa. 

PC. 6. 0 faculta d<o aa Drepoalra, op vr astarida de a ele superior, em gcoipner ,800 

Co lioitapPo, çram aver 0 Ogandoo com mistas a ecciarecer a u ra camplementar a 

^nitruç^pó do procesca; 

S0r7. As iicltentac i ntimadap cçra çrástsr dcalsqnor esclarecira, ntas eCioian aia 

docorãa PazOSo no graza getermicada pelo Pregoeiro, sob pena de 

8esel assificaçCoSina biOepPei 

vCr^) As s amos qno 0invipllcom este Pregãa sarão semg:o interprefaVas eco 

estimado da contrataçãot 

^nterespó d o Administração, a Cneild8de e a socura nça c)a ooniratação; 
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20.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão do referido 

Pregão; 

20.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Estância de 

Campos do Jordão do Estado de São Paulo; 

20.12. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Outras; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Enquadramento - ME ou EPP; 

Anexo V - Modelo de Proposta Comercial; 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Campos do Jordão, 12 de setembro de 2023. 

Lucinéia Gomes da Silva 
Presidente da Comissão de Licitações - Pregoeira 

Página 24 de 39 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A N E X O I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N. 0 029/2023 

PROCESSO N. 0 7.231/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO (TROFÉU E MEDALHA) DESTINADOS 

AS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

ESPORTES JUVENTUDE E LAZER, conforme especificações constantes no 

Anexo I deste Edital. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

I T E M DESCRIÇÃO M Í N I M A DO MATERIAL UNID. QUANT. 

1 

TROFEU CAMPEAO 
Base em MDF com pintura ouro brilho. 

- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido ^ . 
pelo cliente em vinil padrão prata com impressão ^S||/ 

digital. W 
- Coluna MDF com textura madeirado recortado à 

laser. 
- Metal Inox recortado à laser. 

- Acrílico espelhado dourado recortado à laser. 
- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 

enviada 
Altura Largura Espessura Peso 

42cm 18cm 14cm 1.530g 

23 
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2 

TROFÉU 3o LUGAR 
Base em MDF com pintura bronze brilho. 4 i ^ 

- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido ÍÊmi 
pelo cliente em vinil padrão ouro com impressão \ w 

digital. 
- Coluna de MDF pintura na cor bronze brilho 

- Metal Inox recortado à laser. * 
- Acrílico espelhado dourado recortado à laser. 

- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 
enviada 

Altura Largura Espessura Peso 
55cm 24cm 16cm 1.913g 

4 

3 

TROFÉU VICE-CAMPEÃO 
Base em MDF com pintura bronze brilho. / - A 

- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 
pelo cliente em vinil padrão ouro com impressão f g # 

- Coluna de MDF pintura na cor bronze brilho 
- Metal Inox recortado à laser. 

- Acrílico espelhado dourado recortado à laser. 
- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 

enviada 
Altura Largura Espessura Peso 
65cm24cm 16cm 2.175g 

8 

4 

TROFEU CAMPEAO 
Base em MDF com pintura bronze brilho. 

- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 
pelo cliente em vinil padrão ouro com impressão í 

digital. 
- Coluna de MDF pintura na cor bronze brilho 

- Metal Inox recortado à laser. w 
- Acrílico espelhado dourado recortado à laser. 

- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 
enviada 

Altura Largura Espessura Peso 
75cm 24cm 16cm 2.436g 

8 
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5 

TROFÉU VICE-CAMPEÃOBase em MDF com 
pintura peata brilho.- E5iqueta com os dados 

fornenidos no pedráo poto dAste em vinil padnão É Ü y 
prjct^ nsm imbcpssão dibrtat- Ce^na Uv MDP 
l^ivii^r^ na c t r predo brilha- Coluna MD F ram P|Cr 

textora mac|oira°E reboado à Avnr- Iov^^5 1 nox 
rencrtado 5 laser- Acrílico etr^eltoab rnaortodb à 
laser.- Etiqueta em vinil com impressão digital da 
arte envAdaAKmrb Larg ura Enpsssara Ppso32tm 

iocm 1Uc° 720n 

23 

6 

TROÉIU ^AMPiydO 
Boae em D m ° aom I^UCM ^a te br | p a. 

- UMiqubta com o° dodccs fornesibou nc qodido 
pelo cliente em vinil padrão prata com impressão 

oHgrtcL 
- Dolune de IPDÉ p^Cura ab °ae prelo MUitcb 

- Coluna MDF com textura madeirado recortado à / g \ 
Amor b ^ P ' 

p UsUal Intx rDPertbDpà Aser I U / 
- Acrílico espelhado recortado à laser. \mt 

- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte T 
uncAda 

Base em MDF com pintura prata brilho. ' 
r Etiqse.a bdm om dades famodotos ao o<5cĴ clo 

velb cNonte teu sinil padrão prata com impressão 
digital. 

- Coluno °e D D F brtura sor ^a te brNÉo 
- MtOal Inex rebortade à saser. 

- Acrílico espelhado dourado recortado à laser. 
- Abr^bo bspÉAanb r e c o r d o s lousr 

u sb-a om Polímero iajbrado oom Uanho 
metalizado. 

- Ep|c|UÉta eb v ^ 1 com imptEO5vo d iq°n | da ^bt e 
rnviods 

Altura Largura Espessura Peso 
55cm 24cm c e cm °.112g 

a 
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Base em MDF com pintura prata brilho. 
- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 

pelo ali ento em vinil °adrão crcta dom impressão 
digital. 

- Colapa de MDF pint ura np cor prele brilho 
- Coluna MDF com textura madeirado recortado à 

iacpbi 
- Matol Inox recoDodo à iase r. 

Base em MDF com pintura prata brilho. 
- Pt iquotn com as elpd os fornecido. no pabi do 

pelo ulleeSo em padrão prata pom Impressão 
r.ij^.to. 

- Coiona Eo I°P)P piutura ma cor pupto Atilho 
- moIana MDF som teoturo m^c^^oa^cm rncoFaPo F 

.omop 
- laoo recprtada td iaeer 

- Pcrílico espelhado rf^^ooau^p D l-sen 
- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 

enviotu 
Pase em MDF com piotura prato briiho. 

- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 
pnic clienta una vonil padtão prata cnm imp-essoo 

digital. 
- Coluna de MDF pintura na cor prata brilho 

- Mttal Inot recortado à laspr. 
h motíilco espol°ado dourado teuortado rt laser. 

- Acrílioo lope^ado remordo à |ocon 
- Bola oto Polímero injetado com banho 

mo-ailoddo. 
- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 

enviata 
Altura Lattpura Osconsura PASO 

p nam p num n6cm 2 . n u o a 
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8 

Base em MDF com pintura prata brilho.- Etiqueta 
com os dados fornecidos no pedido pelo cliente 

em vinil padrão prata com impressão digital.-
Coluna de MDF pintura na cor preto brilho-

Coluna MDF com textura madeirado recortado à 
laser.- Metal Inox recortado à laser.Base em MDF / | ) 
com pintura prata brilho.- Etiqueta com os dados 
fornecidos no pedido pelo cliente em vinil padrão v. | | 

prata com impressão digital.- Coluna de MDF \ # / 
pintura na cor preto brilho- Coluna MDF com 

textura madeirado recortado à laser.- Metal Inox 
recortado à laser.- Acrílico espelhado recortado à 
laser.- Etiqueta em vinil com impressão digital da 

arte enviadaBase em MDF com pintura prata 
brilho.- Etiqueta com os dados fornecidos no 
pedido pelo cliente em vinil padrão prata com 

impressão digital.- Coluna de MDF pintura na cor 
prata brilho- Metal Inox recortado à laser.- Acrílico 

espelhado dourado recortado à laser.- Acrílico 
espelhado recortado à laser.- Bola em Polímero 

injetado com banho metalizado.- Etiqueta em vinil 
com impressão digital da arte enviadaAltura 
Largura Espessura Peso 75cm 24cm 16cm 

2.660g 

1 

9 

Base em MDF com pintura prata brilho. 
- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 

pelo cliente em vinil padrão prata com impressão J , 

- Coluna MDF com textura madeirado recortado à 

- Metal Inox recortado à laser. Wi; 
- Acrílico recortado à laser. J l l Jp. 

- Acrílico espelhado recortado à laser. 
- Bola em Polímero injetado com banho — J 

metalizado. 
- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 

enviada 
Altura Largura Espessura Peso 

55cm 20cm 15cm 1.883g 

2 
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10 

Baie em MDF com pinlura prata li i lho. 
- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 

polo clioptp am ainil piOrlo prsla com impresião j 

- Colina lOIDl com textuua madpiiado recorlado E l-pP V^hl 

- M^tal ínoo repartaUt à Ipser. Um U t t ^ : 

- Acrílico rmporlado à l̂ s^^r. 
- Acrílica espelhadm iiEt^rt^t^tD p Ipior. i p ^ J ^ J o 

u Baio CM Oalímmu injetpdo mom ba-po ^m-Ut^tbUS^ 
metalizadoi 

p Etiqiete em uAN c<im .mpreiiAo Agitei da arte 
enviada 

Altura UptEata Espessura Opto 
60cm p u pm 1 p cm 198°g 

2 

11 

Base em MDO oom oinlura pirata brüho. 
- Otiqpeta rnom os daeai fprnonidoi no podido 

paio cliante em vrn N p^c r̂í̂ (f |t̂ nanP oom impoeis.; . Á J , 
p^rtaL d ^ d P v í 

i Ooluna MMF oora lexíoro madeirado rooortoto c ^ p ^ ^ O 

r Molal hex reuartpeo à laser .^1 lEli ifío 
- Acrílico recortado à laser. J o J o j r ^ 

- Acrílico espelhado recortado à laser. 1 - ^ 
- omio em Popímero r̂̂ ja^aEo com banpo 

motaiioaCpi 
- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 

enviada 
Altura oarguro aspe^ora Ppno 

ô S o m ^ a m ^ p m 1 

2 

12 

Bppi em MDF ppm pentora Eiaio milho, 
- ppm ot padpn foinpoidps no oedilp 

pelo cliente em vinil padrão prata com impressão 
diolap ^ 

t CPIUME MDp pam teotora mploirade l̂ (̂t̂ lt,̂ C^O E 
.ooep 

o Motal inex racorlade a lasea a o 
- ^<iia em Ptlímoio injetoda com banho 

m^^a|maEOi 

o a t l q p e t a om uinil com impressão digilal da aríe 
enviaUa 

Altura Largura Espessura Peso 
3pcm1tcm 11 cm 811 g 

1 
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13 

Base em MDF com pintura prata brilho.- Etiqueta 
com os dados fornecidos no pedido pelo cliente It-O 

em vinil padrão prata com impressão digital.- M 
Coluna MDF com textura madeirado recortado à 

laser.- Metal Inox recortado à laser.- Bola em 
Polímero injetado com banho metalizado.-

Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 
enviadaAltura Largura Espessura Peso45cm 

11 cm 11 cm 1.021 g 

1 

14 

Base em MDF com pintura ouro brilho. 
- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 

pelo cliente em vinil padrão prata com impressão 
digital. 

- Coluna MDF com textura madeirado recortado à W 9 

- Acrílico espelhado dourado recortado à laser. w 
- Bola em Polímero injetado com banho J§L 

metalizado. ¥ i i | 
- Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 

enviada 
Altura Largura Espessura Peso 

70cm 29cm 20cm 3.200g 

2 

15 

Base em MDF com pintura preto brilho. 
- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 

pelo cliente em vinil padrão prata com impressão 

- Acabamento em vinil padrão prata com Çgg f c f 
impressão digital artística. 

- Luva Goleiro em RPF com pintura brilho. 
Altura Largura Espessura Peso fiiH 

24cm 18cm 12cm 1.460g 

18 
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11 

Base em MDF com pintura prata brilho. 
- Etiqueta com os dados fornecidos no pedido 

poio cNonte am PÍIMI piOrlo prola com impresião 
d.gfeL | i j J i 

- Coluna MD1 com textoua madpirado oecorlado E O i 
i a m 

- I ^ a 1 Inoo repartaolE à Ipser. | . 
- ^t^i^ueto ena v^nil com imireopão ligitai da arpe 

onviada 
Atura l_argura ^(coppoa Peuo 

60um tOpnn atoro 3.a03g 

2 

17 

Mroféu Oulobol A20 P̂ Í̂̂ ÍÍPCCD Muro Brildo 
Bare em MDF oom oinlura pralo brüPo. 

- Etiqueta com OP dadop fornecidop no pedido / ^ I : v 
paio cllanti em viail tr̂ c r̂î (f trate oom imurneopOo ^ S j l l t K 

- Acabamento em vinil padrão prata com 
^n^lirpa^^o t̂ ipOEl artística. / ' p 

Allu ia Lorguca Ooû p̂ euoî a Crmo 
60mm 60mm 5mm 24g 

18 

18 

MePaiUo Cpvtomize A04 Ouro Velho CAMPEÃO 
- Medalha fundida em metal Zamac. m 

- BFCI.O ruvro Eppo^vc.do 1^01100 rocE. j l 
- Flta Pa cetla com 85am de comprlrnatto ovr PSO op^0^Cr 

2cm de largura na cor epcolhida. Í0Ê!^ «FL 
- Etquate iam COEFI fornpnráFi oa l î̂ c^i^cr r 

ulieníe em vinil COPCO com impreupão dlgrtai 
FRENTE VERSO 

650 
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19 

Medalha Customize A04 Prata Velho VICE- — — 
CAMPEÃO- Medalha fundida em metal Zamac.-
Banho Ouro Envelhecido conforme foto.- Fita de 

cetim com 85cm de comprimento por 2cm de J R j H l 
largura na cor escolhida.- Etiqueta com dados fir*'"---. 

fornecidos no pedido pelo cliente em vinil padrão 
com impressão digital. Altura Largura Espessura 

_ _ _ - - . . FRENTE VERSO 

Peso60mm 60mm 5mm 24g 

580 

20 

Medalha Customize A08 Ouro Velho 
- Medalha fundida em metal Zamac. 

- Banho Ouro Envelhecido conforme foto. 
- Fita de cetim com 85cm de comprimento por H 

2cm de largura na cor escolhida. • • 
- Etiqueta com dados fornecidos no pedido pelo 

cliente em vinil padrão com impressão digital í í l i P 
Altura Largura Espessura Peso 
58mm 50mm 4mm 22g 

100 

DA ENTREGA E PRAZO 

1- Entrega do material em até 20 (vinte) dias após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, o prazo poderá ser prorrogado mediante a apresentação de carta 
de solicitação com justificativa. 

2- Será exigido do vencedor da etapa de lances AMOSTRA, as quais deverão ser 
entregues no setor de Licitações em até 5 (cinco) dias a contar da convocação da 
Pregoeira. 

3- A entrega do material deverá ser realizada junto a Secretaria de Esportes, 
Juventude e Lazer na Rua Joaquim Correa Cintra, n° 320 - Vila Paulista. 
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ANFXO II 

PREGÃO ELETRONICO N. 0 029/2023 

PROCESSO N. O 0.23-02011 

DECLCRAÇÃO ME imEXiSTFUCIA DC FAPOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

O 

PREFEITORA MI^ÍTII^IOMU DE CAMPOS DO JORDÃO 

pErRCTARlA MUNíCioAo DE AOMOPIPOROÇÃO 

DDPAATAMENTO VE oiCiTOÇmdS R CMMORAS 

CO. CPOÍ Oveoies Gli iPO 893 -Abernéssoo 

ROO.: PRCGÃO ELETRôNice N° oo9ooooa 

DROATSOO N0 7P3E1202E 

OBJETOO O^QÎ RNK1^© DE PMOMÍAÇÃO OOPOFÉU EO RĈ TDÍOAIEICI) FEFOÍNADOT 

OS COMPETIÇÕES PSPORTIVAO, OPP ATENDOMENTO A ÍFEî OPErOî ^A DE 
TSPORTES JUVENTUDE E LAZER, de acordo com as especificações 

Donutantes na i^nooo 1 p p prespoto r c t Fo | . 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que nossa 

omprova: 
p) |PeO eotá impod^o r0 a eootcatei oom o Ap TMniofrooia P n u r op Munidpal; 
DFI.ão to1 declvrada iniitônea .oto RDitor Rúo| |po, de petpgma caferac 

p | Não ex^to feto iir^ecMvo à rc<^̂ ŝ  i^ t̂̂ Mî ^c|;po; 
E i Não possu; eiprF nossos prapriatértos, nenhum titular de mandato eletivo; 
DF FUão ^ s s ^ ) l̂̂ l̂ c îeoariop, pirigeotes oo actoniutov (tetontoros po contrate p o 

a o t o b e ^ ^ p i t o |D£̂ rpip̂ î̂ F̂ t e dosta iic^|^^çna, t̂ oat pua |qnvc vmooto d ; p to mtn 

^ ^ e t o oom a erefe icuro Municipal de Campos do Jordão, nos termos do art. 9O, 
Da Lei pEil era1 t u P i66or93. sop peop de axdtsão do certame; 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO 
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6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias para participar do presente certame e das condições para entrega 

do(s) produto(s); 

8) Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das 

especificações que fazem parte integrante do mesmo e farão parte do 

Instrumento Contratual, independentemente de transcrição; 

9) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

Por ser expressão da verdade, eu , representante legal 

desta empresa, firmo a presente. 

Local e data. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 

PROCESSO N° 7.231/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO (TROFÉU E MEDALHA) DESTINADOS 

AS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

ESPORTES JUVENTUDE E LAZER, de acordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência - Anexo I, do presente Edital. 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico supramencionado, 

que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, foram 

digitalizados da forma original ou mediante digitalização de documento 

autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 

DECLARAÇÃO 

Por ser expressão da verdade, eu 

desta empresa, firmo a presente. 

, representante legal 

Local e data. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO IV 

PREGÃO ELPTRONICO PP 0 T29CP02F 

CROCESSO N.0 7^^^KOEOA 

MODERO TC DeMLAFOSÇÃO DE ENOUADRAMENTO p COE OU DPP 

OECLAmAÇOO 

TRTnAOOi nod os oavan oo lei, sem pra)u)zo Pav sapçõeo a mup^^ pceolstte 

nesle oto oonpdcatorip, i|ue a empreso , inscrita no CNPJ/MF 

SFDtF n0 é MICRO^l^^U^RF^^U OU EMPRiSA DE EEQUPNO 

PORlE, nov termou i o enqipdramonte prooisío na Voi Aomplementar n0 C23, do 

lE de utoo emiro Ra oooo, t a de n0 1-17, de 0 7 do ago pto l i 0Fr4, ovos Mermos 

DPCFARO conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferdncip como crltArio do desempato mo propilimento iidtatorio do Pregão 

Dldicm nico D0 0N0r20R3, r^olizade pe o Elorelrura Flr^nic îpo; l o Campos do 

JorFãtFSPi 

oanad de deoonXi 

(iap^t^s^n^^nte legai) 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO N. 0 029/2023 

PROCESSO N. 0 7.231/2023 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: e-mail: 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

Banco: Agência: Conta/Corrente: 

XXX 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para: AQUISIÇÃO DE 

PREMIAÇÃO (TROFÉU E MEDALHA) DESTINADOS AS COMPETIÇÕES 

ESPORTIVAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ESPORTES 

JUVENTUDE E LAZER, conforme especificações descritas no Termo de 

Referência - Anexo I, nos seguintes termos: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

XX XX UN xxxxxxxxx 

Valor total da Proposta: R$ ( ) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública 

do Pregão. 
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Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura. As notas fiscais/faturas que apresentarem 

incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 

(dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

Prazo de Entrega: Entrega e instalação do material em até 20 (vinte) dias após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, o prazo poderá ser prorrogado 

mediante a apresentação de carta de solicitação com justificativa. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a execução 

do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da 

solicitação de propostas e seus anexos. 

Data 

(assinatura do representante legal/carimbo) 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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